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EDITAL 

N.º de Registo 1564  Data 21/03/2020  Processo 2020/100.10.400/5  

 

 

Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância: ----------- 

TORNA PÚBLICO, que para cumprimento do inscrito no nº 2 do artigo 17º do Decreto Lei nº 2-A/ 

2020, de 20 de março, fixa ao limite máximo de 10 pessoas, a presença em funerais nos 

cemitérios sob a gestão da Câmara Municipal de Constância, podendo apenas estar presentes 

familiares diretos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Os cemitérios sob a gestão da Câmara Municipal de Constância serão abertos apenas para a 

realização de funerais. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O presente edital produz efeitos a partir do dia 22 de março de 2020. ------------------------------------------ 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Paços do Município de Constância. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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